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•ESTADO DE GOIÁS

Of. Mens. nº Iq 106.

Goiânia, 13 de ~~w de 2006.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Oigníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia- GO

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta
Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que transfere a pensão especial
concedida ao falecido ex-deputado estadual JURACY XAVIER TEIXEIRA para
sua viúva ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

A pensão especial a ser transferida, no valor atual de
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, foi concedida pela Lei nº
14.592, de 17 de novêmbro de 2003.

Com a morte do beneficiário, ocorrida no mês de janeiro
último, é justo que. a pensão especial seja transferida a sua viúva, tendo em
conta que a situação de dificuldade financeira enfrentada pelo casal e
ensejadora da proteção social do Estado restou naturalmente agravada.

Desse modo e considerando, de um lado, que a condição
da viúva emoldura-se às exigências do art. 1º, alínea "c", da Lei nº 11.280, de
4 de julho de 1990, que regulamenta a concessão do benefício e, de outro,
que a medida, não acarretará aumento de despesa, não há óbice para a
aprovação do projeto de lei ora encaminhado, para cuja apreciação solicito o
regime de urgência permitidop art. 22 da Constituição Estadual ..



ESTADO DE GOIÁS

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na
oportunidade, protestos de elevada consideração.

~
rillo Júnior

ERNADORDO ESTADO

GC/JMC/NM
AdelaideRebello



. '.
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE DE ,2006,.

Transfere a pensão especial concedida a
JURACY XAVIER TEIXEIRA para a sua viú.-
va ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.
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A ,ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
,1."" •

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1º A pensão especial do falecido ex-deputado estadual

JURACY XAVIER TEIXEIRA. no valor atual de R$ 2.400,00 (dois mil e quatro-

centos reais) mensais, concedida pela Lei nº 14.592, de 17 de novembro de

2003, fica transferida para sua viÚva ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

Art. 2º Ao benefício de que trata esta Lei aplica-se o disposto

no parágrafo único do art~ 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Le.;entra em vigor na data de sua publicação.

em Goiânia,

GC/JMC/NM
Juracy Xavier

PALÁCIO DO GOVE.RNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de de 2006, 118º da República.
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Assunto:
Transfere a pensão especial concedida a JURACY XAVIER
TEIXEIRA para 'a sua viúva ADELAIDE REBEllO TEIXEIRA.
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ESTADO DE GOIÁS

Of. Mens. nº Iq 106.

Goiânia, (3 de fv-V'ft~W de 2006.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

GOiânia- GO

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta
Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que transfere a pensão especial
concedida ao falecido ex-deputado estadual JURACY XAVIER TEIXEIRA para
sua viúva ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

A pensão especial a ser transferida, no valor atual de
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais, foi concedida pela Lei nº
14.592, de 17 de novembro de 2003.

Com a morte do beneficiário, ocorrida no mês de janeiro
último, é justo que a pensão especial seja transferida a sua viúva, tendo em
conta que a situação de dificuldade financeira enfrentada pelo casal e
ensejadora da proteção social do Estado restou naturalmente agravada.

Desse modo e considerando, de um lado, que a condição
da viúva emoldura-se às exigências do art. 1Q , alínea "c", da Lei nº 11.280, de
4 de julho de 1990, que regulamenta a concessão do benefício e, de outro,
que a medida, não acarretará aumento de despesa, não há óbice para a
aprovação do projeto de lei ora encaminhado, para cuja apreciação solicito o
regime de urgência pennilido ~ art. 22 da Constituição Estadual.
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•ESTADO DE GOIÁS

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na
oportunidade,protestosde elevada consideração.

GC/JMCINM
Adelaide Rebello



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
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LE) Nº
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~ DE DE

Transfere a pensão especial concedida a
JURACY XAVIER TEIXEIRA para a sua viú",
va ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOJÁSJ

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
Lef:

Art. 1º A pensão especial do falecido ex-deputado estadual
JURACY XAVIER TEIXEIRA, no valor atual deR$ 2AOO,OO(dots mH'e QUt3tto'-

centos re~s} mensais, concedida pela Lei nº 14.592, de 17 de novembro de
2003, fica transferida para sua viÚva ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

Art. 2º Ao benefício de que trata esta Lei aplica-se o disposto
nó parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em GoiânIa,

GC/JMCINM
Juracy Xavier

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOJÁS1

de de 2006; t1.~ da Republica.
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ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900
Telefones: (62) 3221-3000 Fax: 3221-3015

Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO01 - P

Goiânia, 23 de fevereiro de 2006.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso
autógrafo de lei n° 37, aprovado em sessão realizada no dia 21 de fevereiro do ano em
curso, de autoria dessa GOVERNADORIA, que transfere a pensão especial concedida a
JURACY XAVIER TEIXEIRA para a sua viúva ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

Atenciosamente,

Deputado SAMUEL ALMEIDA
.PRESIDENTE

http://www.assembleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 37, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2006.

,DE DE DE 2006.

Transfere a pensão especial concedida
a JURACY XAVIER TEIXEIRA
para a sua viúva ADELAIDE
REBELLO TEIXEIRA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A pensão especial do falecido ex-deputado estadual
JURACY XAVIER TEIXEIRA, no valor atual de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais) mensais, concedida pela Lei nO 14.592, de 17 de novembro de 2003, fica
transferida para sua viúva ADELAIDE REBELLO TEIXEIRA.

Art. 2° Ao beneficio de que trata esta Lei aplica-se o disposto no
parágrafo único do art. 1° da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 21 de fevereiro de 2006.

~~
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE



Aut()(ize a permuta do imóvel que

especifica,

Autoriza a doação de bens usados em Pesqw-

• ,'$~ do.Orçmnenfos Familiares - POF, promo'w'j-

••.••..• da pela FLndação IBGE, em parcoria com 8

SEPlANIGO. e dá outras ptO'oIldências,

Àllore O inciso V do ~ l' do art, ~ de lei nA

15,121. de 04 ele fevereiro de 2005.

PAlÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS, .m
de ~ CAJ de 2006, 11SDde República: r; f .

( . ,.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

15

LEI N' 15.605. DE 15 DE MARÇO DE 2006.

LEI N' 15.606, DE 15 DE MARÇO DE 2006.

Golênl8,

publicação,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE
GOlAs. nos termos do 8ft. 10 da COnstituiçêo Estadual, decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

A ASSEMBLÉIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos~. iõda Con:stl1uiçAo Es1adual, decreta e eu sanciono a seguinte

LeI:

P~LÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,
em Goiânia, 15 de: ~CAf de 2000, 11a' da República,

I.

LEI N' 15.607, DE 15 DE MARÇO DE 2006.

I...)
i) gratificação de ellSl'dc:io, Instituída pele Lei ~ 13.402, de

22 de dezembro d& t900, no valor alual de RS 2,446,14 (dois

mil, qualrooenlOS e ~tB e ~s reai& e qu&lorze centa-

vos)." (NR)

MARCOHI FERREIRA PERlUO JÚNIOR

Art. ';f Esta Lei enl,ta em vigor na dala de; sua pubhcaçlJo.

Art, lR O inciso V do ~ tR do art. r1l da Lei rr' 15.121. de 4 de
fevereiro de 2005. passa l!l vioorar com a ~inle redllçêo:

"Art. f? ...••....•..•......•..•......•.....•...

~t' .
(...)

A ASSEMBLÉIA' LEGISLAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do ort. 1Qda Constituiçio Estadull. deaota e eu ~ a seguinte
Lei'

Art, 1; Fica ., Agência Goiana de Regulsçtlo, Controle e

Fiscalização de Serviços Públicos. pessoa Í\Kidica de direito público.

jurisdicionada à SeCl"Gtaria do Planejamento 9 Desenvolvimento, inscrita no

CNPJIMF sob o nV- 03.537.65010001 - 69, autorizada a permutar o Lote -4,

Quadre 48. situado na Rua Capri, EsqUina <:omAvenida Milêo, Jardim Europa,
nest;a Capilal, com área de 442,02 m2, de sua propriedade. pelo Lola 5, da

mesma quadra. SIlO na Avenida Milão, com tlma de 390,52 rrf.. pertencente 8

LEONILOA MARIA OA COSTA.

M. ~ Esta Lei entra Elfll vigor na data de SUB

I - um mõctocompulador modelo INFOWAY BUS+SS,
DOS.lTGR+P4. 2.66 GHZFSB533. 13M+256N+W40. CO 52+F e demais aces-
sórios, conforme sspeclflC8Ç6e$ e valoreS consta1les da Nota FiscaJ.Fenxa n!l

409.307, de 19_02,04, dei empresa ITAUTEC PHILCO S.A:

Art, 111 Fica o Chefe do Podei' ExeaJtJvo. por intennédio de

Secretaria do Planejamen".o e OcsenvotvimEW1to.autorizado 8 doat li Fundação
lnslftuto Brasileiro de Geografia e Estatistk:a - IBGE. Unidade Estadulill da Goiás.
sob l!lsupervi:s60 do Ministério do Planejamarno, Orçamento e Gestlto, os I;;eguin.
tes bens usados:

V •...

11- um projelor mut!imidis (dats show), marce Hitechl CPS

318. ~ de série G4F 000 863, ~ manual. cabo de comunicação. cabo RCA &

de força. CClrJl)8Iivel com o micro menc:Ionado no Inciso I, de acordo com a Nota

Fiscal nll242, de 10,08,04, da empresa ELO Tecnologia de Informitiel Llde.

Pa~rafo únfco, A dOaçAo autoriuld. por em lol seró fGita

em cumprtmenlo ao disposlo no ~ z: da Clilusu\e Soá do Contmto ~ 04112002,

A ASSEllSLtIA L.EGlSlATIVA 00 ESTADO DE GOtAs,

nos lemlOS ao art. 10 da Constlt\JlÇâO E:sledual. dec:rela e eu &BOCiono a seguinte

leI;

Art. t' FiotJ () ChoIe do PodM EDcutivo .utoriudo a

conc:OOet. medianle celebraçêo de convêrios, auxílios financeiros no totel de R$

1.268.153,60 (um milhêo. duzenlos oilenla e oito mlt. cento e driqücnta e lros
nuloi$ ao IlElCcontll centavos). às uguintos enlidadl'J!I all$isltrndals de D1Uação

continuada nas éreas ftlanlrópicas, do nsiat6nda social e de $&009, com os

respectivos valores e Ittdicaçao de rlNlidade:
I - HOSPITAL OE CARJDAOe SAO. PEDRO

O'ALCANTARA (HOSPITAL SÁo PEDRO), pessoa JUridica de direito prIvado,

ClJja CIlaçaO foI aprovada por Cata Imperial de 2S de janetrO de 1825, hé cerca

de 181 ano!, portanto, constltufdo sob 8 forma do entidade civil, sam fms

eeonbmicos, de car8:or liIantr6pic;o li! caritativo, com B1uaç!o permanente nas

áreas médi~It8lares, com aSSistência integral é saúde. Mdledo na Rua

Or, Couto MagalMes Slrf, Centro. Goi8& • 00. inscrito no CNPJIMF SOb o nt

01.657.622/0001-01 e reconheeldO como de umidade pÜblica peJa lei estadual
nfl 7.818. de 23 de maio de 1974, para manutonçto do Ambul.t6rio 24 horas,

~~8$Se em 16 (dezesseis) parcelas mensais e iguaIs de RS 40.197,10
(quarent8 mil, eenl0 e noventa e sele reais e dez oernavos), t01alizando RS

643,153,60 (selsccntM e quarema ~ lfés miJ,c::ento c cinqOenta c lrês reais e

sessenta cenI8\'OS);

11 _ SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CATfLAO.

pessoa jurídICa de ~!reito privado. fta'ldada em 19 de janeiro de 1949. hil 57

anos, por1anto. constiluída sob a forma de cnMede civU, sem linalJdade

iucnliva, de caráter boneflcente, assistencial (área de saúde púbnce),

filantróPica e caritativa, sediada na Praça das Mães nO " Bairro São JoAo,

eatalAo - GO, insalta no CNPJIMf sob o nO 01.323.14610001-30. reconhecida
çomo de utilidade pUbfica pela lei esIsdul'Il n. t.4,a59, de 22 tM julho tM 2004,

como incentivo ao fOl1aloclmento das ações de saúde. mediante o custeio de
Obras de reforme e ampliação do promo-soc:arro, lavenderia e cozWla, bem

como pare a manutenç30 dos servIÇOS e ptomoçtlo de qualidacllt de eSlisl6ncl.

aos usuélios eerent •• , em 12 (doze) parce~s momels, 19uars e consec::ubYas

de RS '-5.000.00 (vinte e cinco mil re~s). pltlfazendo o 10181de RI 300,000.00

(l~zento:s mll...,e's),

lU • ASCEP • ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO A CRIANÇA
EXCEPCtONAl CE GOtÃHlA.. OBRA UNIDA A SoctEOADE DE SÃo

VICENTE OE PAULO, pessoa furlãa de diretto privado, fundada em 18 de
funho de 1991. sob e rorma de enIldade CtYil, de fIOS nAo ec:on6micos, de

caráter beneficente. marnr6p1co e caritativo. sediada na Rua Puoctnf n~ 145 (Qd.

61, li. 15). Jardim Europa. Goiânia - GO. insoits no CNP,Jn.1:F SOb o ~

37.038,95710001-37 e declareda de ulllidede pUblica pele Lei e~l n'

12.492. de 02 de dazombro de 1994, para a melhoria do atendimento 8 aianças
• adolescentes em regimtt de in1~ e semHnccmalo e conttelaçlo dO

profissionais em número stlicien\e para o integral cuidado das crianças. sendO

t3 (treze) paroolas mensais, iguais, de, RS 22.500.00 (Vlnle e dois mil e

quInhentos reais), lololizando R$ 292.500.00 (duzentos e novonta e dois mil e

quinhentos reais)

rv - ASSOClACAQ GOIANA DE ESClEROSE MÚLDPLA.

~ pe$S08 jurldica <b direito pri'oledo. constituída aob • fOrma 03 onUdade

civil, de fim ano econornieos.de csrlilCl' filantrópico. sediada anGoilmia.GO. na

Rua J-44 sJnQ (00. 85. U 07), Se10r Jab. insaita ro a.PJtJF aD o rf

02,261.731«1)1-16 e reo:rtDcida com de utiJidado públK:8 pela Lei estadual nO
13734, de 17 da outubro de 2000, patl'I atoncflrrtento ~ a$Sist6ncle As pessoas

port8doll:Is da doerlçe esclerose múttip\8. esdarecrmento pUbliCO sobre a

mesmo e quchficaç60 de profIMion.ilf da na dO MUde quanto 6. 9YOluçAo do

moi e seu lrstamAnlo. em 15 (quin.zl't)percolas mensais. iguais e IUCCSIl\<as de

RS 3,500.00 (três mil I! QUinhentos reais). no VBIot lotai de RS 52,500,00

(c::InCllMntl'l do:£s mil e QUinhentos ruis).

Art. 2' No aro de 8SSinetura dos convl!nios exigidos pelo art.

111•por seus representantes legais, as enlidaOOs beneficiárias eli nomirMIdas nos

Incisos I fi IV, apresemarAo. pam deles passar fi fazer partes fntegrartlBS. OI

documentos eompr0ba16rios do 8'Iendimcnto dos requisitos do 8ft. 34 da lei nO
15.334, de 15 de BgostO de 2005 (LOOJ2OO6). em c:onsonêncl& com o disposto

no art. 26 da lei Complementar ~ 101, do 4 de mala de 2000 (LRF),

Art. ;3f Os recursos financ:eirw necessários e svflCfem.es pare

o at_ndimento des despesas autOfiz.adas por ~a Lei serAo fornec£CSOspalo

Tesouro Estadual. prO'ltstos QUO ostao nas conl8S da Sea'8l.aria da SaúdelFundo

Especial de Saúdo - FUNESA. essim detalhadas: QOO - 2006 2850 10 302 1086

2.096 3 (00) - OPERAClONALIZAÇÂO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO

DOS AMBULATÓRIOS 204 HORAS, relativamento ao IflOao I do art. l' e em

relaçAososIncisos 11,1Il e Ndo mosmo er1igo, ooQOO -20062850 10.302 1046

2.108 3 (23) - FORTALECIMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DA REDE

ASSISTENClAL DE SAÚDE, ambas do Orçanento SCtorlal dos precitedos
6rpãos • integrarrtes do Orçamonto GerlJ1 do Estado.

Art. 4' Eala Lei entre em vigor na date do SUl!lpublicaçâo

•• PALÃCto t:>o GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 1.5 de ~ de2006,11~daRepübllca,

Transfere a pensA0 especial concedida a
JURACY XAVIER TEIXEIRA para a sua viu.
va AOE1AlOE REBEUO TEIXEIRA.

Diário Ofiei
Estado de Goiás

PODER EXECL~TIVO
~

LEIN'15.604. DE 15DE MARÇO DE 2006.

Aut0riz8 a ttBns'erê1lcia, a título de auxilio, de
(CQKroS rmancoiros no mont.nte de RS

~ I 1.288.153.60(um milhão.d\aenlO$e oitenla8 oilo
f\: mil, cento e cinqúen1ae três roais ti. senenta
-J eent8110S) és ent.idDde$ 8.$sislcnciaíS e filanlrópicas

que Indica e dá OUlras providências.

'1

LEI N" 15.602, DE 15 DE MARÇO DE 2006.

LEI N' 15.603, DE 15 DE MARÇO DE 2006.

AutoriZa a permuta e doação da área rural

que especifica e dá outras providências.

GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MARÇO DE 2006
•

t=-ATOS DO:'PODER-e'XÉCuTlvc{i
• . . _._. •...••_. • ••• • •.•••• __ ~:.... •••_.t. "_ J

Leis

MARcoNI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

A ASS£IIBláA LEGISlATIVA 00 ESTAoo OE GOlAS,
nos lermos do art 10 da Constituição EstaOOal,decreta e eu sanciono a seguinte
leI:

çao.

Art. 3' Esta Lei entra em vigo, na data de sua publica-

Art. l' A pensão especial do falecido ex<lepolado es1edual
JURAeY ~V1ER TBXElRA no valor ,,~ de R$ 2.400.00 (dois mil e quatro-

centos leais) mensais, concedida peta Lei rrV 14.592, de 17 de novembro de
2003, fica transferida para sua YiUvaAOfLAlDE REBELLO TEIXEIRA.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 EST~OO DE GOIÁS,

em Golante, 1$ de ~ óe2::JOS. ,'8'deRepublica.
t

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAOO OE GOIÁS,

em Goiênla, 15 de ~ de 2006. l1B"daReptblica.
I

Art. 3' Esta Lei entra em vigol' na data de sua publicação.

A ASSeMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO oe

GOIÁS, nos termos do art. 10 da ~Slltuiçao Estac!ual, decreta e eu san-

ciono a seguinte lei: •

Art. 12 Fica a Agência Goiana de Transportes e Obras.

AGETOP, pessoa jurtdlca de dir."o pUblico, jurisdicionada á Secretaria de

InfrH:strulura, Inscrita no CNPJJMF sob o ~ 03.520.953/0001 - 06, auto-

rizada a permutar o Imóvel rural de sua propriedade, com a área de

20,8039306 hedares (ha), correspondenles a 04 (quatro) alqueires, 23

(vime e três) litros e 524,308 (quinhemos e vlnle e quatro Imeiros e trezel>-

los e oilo milésimos) de melros quadrados (m') de lerras mistas, sem bel>-

fellorlas, localizado na "Fazenda Palmeiras", lugar denominado "SUOJry", .

no Munlclpio d. Palmeiras de Goiás, adquirida conforme Escrtlura Pública

de Desaproprlaçao de 09 de novembro de 2001, lavrada. no livro 160, flS"

154-157, do CertOrio do Tabelionato l' de Notas, da Coman:a de Palmei-

ras de Goiás, ProtOCOIÕ~;1~B,.sob os ~ 26.958 e 26.959, pág. 39. e regis-

trada no Livro r{i 2. fi. 00l~':~.os nf1& R1 - 6.647 e R1--6,648. referentes às

Metriculas 6.647 e 6.648, ..do CRI da Comarca de Palmeiras de Goiás,

pelo Imóvel rural de valor equivalenle, de propriedade de lren Vital dos

Sanlos • sim Noeml Qulntllleno VItal, cadastrado no INCRAlCCIR sob os

CÓdigos 934.135.019 453-8 e 934.135.024 961"8, com érea de 04 (quatro)

alqueires, 77 (selenta e sele) mros e 037,00 (ttima • sete) melros quadra-
dos (m,>, slluaclo na Fazenda Bom Sucasso, nos lugares denominados

Sêo Pedro e Barreiro de Mqnslnha. no MunicJplo de Palmeiras de GoIás.

obJalo da Matricule n' M8.678 de ordem. do Livro 002, fi. 001, do CRI da

Comarca de Palmeiras de Goiés.

Arl 'li Ai) beneficio de ~ trata esta lei aplica.se o disposto
no parégrafolKlicodolllt l'da. Lei ~ 11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2" Fica a Agência Goiana de Transportes e Obras"
AGETOP, Igualmente atnortzada a fazer a doaçao não onerosa do Imóvel

recebido na permuta permitida pelo art. l' á Agência Goiana do Sistema

Prtslonal, pessoa juridica de direito pUblico, Jurisdicionada á Secretaria ela

Segurança Publica e Justiça, para nate ser construido o Centro d. Inser-

çao Social, de prepllraçAo do reeducando para e sua relnserção no conví-

vio social.

--,_ ..__ .•_'-_ .._-- .._""_ •.•..._.__ .._----------



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 31 de janeiro de 2007.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.

Rubens Buen
Direto
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